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Com o advento da Internet, a vida digital possibilitou o surgimento de uma nova espécie de 

instrumentos que servem à realização de negócios jurídicos: os chamados contratos 
eletrônicos. 

  
Os contratos eletrônicos são instrumentos obrigacionais de veiculação digital. Em outras 

palavras pode ser conceituado como todas as espécies de signos eletrônicos transmitidos pela 
Internet que permitem a determinação de deveres e obrigações jurídicos. 
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GLVWkQFLD�RX�HQWUH�DXVHQWHV��HIHWLYDQGR�VH�YLD�,QWHUQHW�SRU�PHLR�GH�LQVWUXPHQWR�HOHWU{QLFR��QR�
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Apesar de não possuir nenhum tipo de regulamentação no Brasil, o comércio eletrônico 

deve ser considerado uma nova forma de manifestação da vontade nos negócios jurídicos. 
  
Nos contratos feitos pela Internet, a proposta pode ser realizada pela página, através de 

preenchimento dos campos exigidos pelo prestador de serviços (ou fornecedor), estando 
vinculada ao serviço que se tornou público (com sua divulgação). Quanto à aceitação, realiza-
se com o pedido da realização do serviço. 

  
O art. 129 do Código Civil brasileiro estabelece que “D�YDOLGDGH�GDV�GHFODUDo}HV�GH�

YRQWDGH�QmR�GHSHQGHUi�GH�IRUPD�HVSHFLDO��VHQmR�TXDQGR�D�OHL�H[SUHVVDPHQWH�D�H[LJLU”. 
  
Assim, de acordo com o artigo supracitado, ocorre a consagração do princípio da liberdade 

de forma dos atos jurídicos, que tem sido observado em relação aos contratos eletrônicos, por 
falta de norma especial regulamentadora. 

  
A Lei modelo sobre Comércio Eletrônico de 1996 da UNCITRAL – que é a Comissão das 

Nações Unidas sobre Direito do Comércio Internacional – ao tratar sobre a formação e validade 
dos contratos, assim dispõe, no art. 11, LQ�YHUELV: ��� � �������
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 Assim, todas as interpretações que – de alguma forma – fazem restrição às diversas 

formas de contratação eletrônica, correm o risco de não acompanharem a crescente evolução 
tecnológica da vida digital. 

  
Por fim, importante os ensinamentos de EROS ROBERTO GRAU, quando diz: 

“(...) norma jurídica não é um comando imposto por uma vontade superior a uma vontade subordinada, mas 
um produto cultural, disciplina que assegura a permanência do grupo social”  
(GRAU: 1998, p. 52). 
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